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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
60.001376/2020-89, 
  

DECRETA: 
  
ART. 1º EXONERAR SERVIDOR, nos termos abaixo: 
a)SERVIDOR: 130184-MARTA ELINA CATARINO 
b)TABELA/REF/NIVEL: 5 / II / 5 
c)CARGO/CLASSE: TECNICO DE GESTAO PUBLICA-A 
d)FUNCAO: TGPA01-ASSISTENCIA DE GESTAO 
e)LOTAÇÃO: 60 - Autarquia Municipal De Saude 
                        41-AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE 
                        4109-DSCS - DIRETORIA SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE 
                        003-GERENCIA DA POLICLÍNICA MUNICIPAL 
f)DATA VIGÊNCIA: 27/01/2020. 
g)VACANCIA: Sim. 
h)MOTIVO: A PEDIDO. 
i)LEGISLAÇÃO: Art. 60, inciso I, e Art. 61, inciso III, da Lei 4.928/92. 
  
ART. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Londrina, 24 de janeiro de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Carlos Felippe Marcondes Machado, Diretor(a) Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde 
 
DECRETO Nº 70 DE 24 DE JANEIRO DE 2020 
  
SÚMULA: Revoga designação para Comissão Permanente de Licitação - CAAPSML. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, de acordo com o processo de 
nº 43.000143/2020-77, 
 

DECRETA: 
  
ART. 1º REVOGA A DESIGNAÇÃO PARA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, nos termos abaixo:     
 

Servidor / Matrícula Cargo / Classe Função Data de Vigência Decreto Revogado 

Paulo Sérgio Moura - matrícula 15456-3 Técnico de Gestão 
Pública C06 

Assistência em Elaboração e 
Coordenação de Licitações. 01/02/2020 Decreto nº 459/2019 

 
ART. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Londrina, 24 de janeiro de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Marco 
Antonio Bacarin, Superintendente 
 
DECRETO Nº 73 DE 24 DE JANEIRO DE 2020 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2018-2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2020; abre Crédito Adicional Suplementar 
- Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2020. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 12.644/2017 - PPA 2018-2021 e na Lei nº 12.900/2019 - LDO/2020, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício Meta Inicial Meta Alterada 
Física Em R$ Física Em R$ 

141 Manutenção das ações de enfrentamento e prevenção da violência 2020 100% 19.000,00 100% 108.399,00 
  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2018-2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2020, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 12.644, de 26 de dezembro de 2017. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 89.399,00 (oitenta e nove 
mil, trezentos e noventa e nove reais), junto à Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
26010.14.422.0011.6.066 3.3.90.39 928 89.399,00 

TOTAL 89.399,00 
  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 12.990, de 20 de dezembro de 2019. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 89.399,00 (oitenta e nove mil, trezentos e noventa e nove 
reais)  apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2019. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2020, previsto no Decreto nº 5, de 2 de janeiro 
de 2020, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 89.399,00 (oitenta e nove mil, trezentos e noventa e nove reais) , conforme a 
seguir especificado: 
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Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 
Inicial Acréscimo Atual 

26 1070 928 Janeiro 4.000,00 89.399,00 93.399,00 
Total 4.000,00 89.399,00 93.399,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 24 de janeiro de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 
 
DECRETO Nº 74 DE 27 DE JANEIRO DE 2020 
  
SÚMULA: Dispõe sobre o Calendário Anual de Compras Públicas para objetos específicos do Município de Londrina. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais e considerando o SEI nº 
19.008.008347/2020-19, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º O Calendário Anual de Compras Públicas contempla os procedimentos licitatórios para aquisição/contratação de objetos específicos  que 
serão iniciados pelas unidades/órgãos demandantes, de acordo com os prazos e objetos dispostos no Anexo I. 
 
Art.2º O objetivo do Planejamento Anual de Compras é atender aos princípios da governança pública no que tange à eficiência, agilidade, 
economicidade e competitividade nos processos licitatórios, garantindo a disponibilidade dos suprimentos necessários à execução dos serviços 
públicos e atendimento à população. 
 
Art.3º O envio dos processos para a DGLC/GGL ocorrerá até o 5º dia útil do mês indicado no Anexo I, através do Sistema SEI. 
 
Art.4º O descumprimento do prazo disposto no art. 3º poderá ensejar a não aceitação do processo licitatório demandado, em razão dos eventuais 
prejuízos causados à prestação dos serviços públicos. 
 
Art.5º Às secretarias/órgãos demandantes caberão o planejamento prévio de suas demandas a partir do constante neste Calendário Anual, a fim de 
que haja o cumprimento dos prazos estabelecidos. 
 
Art.6º O presente decreto se aplica às licitações constantes do Anexo I. 
 
Art. 7º Não serão aceitas pela DGLC solicitações de compras para os itens constantes do Calendário de Compras em processos distintos do disposto 
no Anexo I, salvo em situações devidamente justificadas e que não decorram de falta ou deficiência de planejamento por parte das secretarias/órgãos 
demandantes. 
 
Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 27 de janeiro de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Fábio 
Cavazotti e Silva, Secretário(a) Municipal de Gestão Pública 
 

ANEXO I DO DECRETO Nº 74, DE 27 DE JANEIRO DE 2020.                                                                                                                                                                                             
CALENDÁRIO ANUAL DE COMPRAS PÚBLICAS PARA O EXERCÍCIO DE 2020 - OBJETOS ESPECÍFICOS 

 
O presente Calendário Anual de Compras Públicas contempla os procedimentos licitatórios para aquisição/contratação de objetos específicos que deverão ser encaminhados à Diretoria de 

Gestão de Licitações e Contratos - DGLC no prazo indicado na tabela abaixo.  
 Orientamos todas as Secretarias/Órgãos Demandantes a planejar e estudar previamente suas demandas a partir do constante neste Calendário Anual, a fim de que haja o cumprimento dos 

prazos estabelecidos. 
 O descumprimento de prazos poderá ensejar o não recebimento da demanda pela DGLC. 

SEQ. TIPO ÓRGÃO OBJETOS ESPECÍFICOS 
PRAZO PARA ENVIO DO 

PROCESSO/SOLICITAÇÃO 
DE DEMANDA À DGLC 

PRAZO PREVISTO PARA 
FINALIZAÇÃO DO 

PROCESSO LICITATÓRIO 
1 CONTRATO SMRH Sistema consignado para Servidores Municipais JAN JUN 
2 AQUISIÇÃO Aparelhos de Medição e Orientação JAN JUN 
3 RP ACESF Urnas Funerárias JAN JUN 
4 RP 

SMS 
Material Laboratorial JAN JUN 

5 RP Fórmulas Infantis e Dietas Nutricionais JAN JUN 
6 AQUISIÇÃO Aquisição de Equipamentos médicos para o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência JAN JUN 
7 RP SMOP Aquisição de Concreto Usinado JAN JUN 
8 RP Aquisição de CBUQ, emulsão asfáltica, asfalto diluído e cimento asfáltico de petróleo JAN JUN 
9 CONTRATO SMDS Manutenção Preventiva e Corretiva de Ar Condicionado da SMDS JAN JUN 

10 AQUISIÇÃO Aquisição de Uniforme para o Curso de Formação de Novos Agentes da Guarda Municipal JAN JUN 
11 RP 

SME 
Aquisição e instalação de cortinas JAN JUN 

12 RP MDF- placas JAN JUN 
13 RP Revelação de fotos JAN JUN 
14 AQUISIÇÃO SMS Brinquedos FEV JUL 
15 AQUISIÇÃO SMRH  Serviço de Calibração de Decibelímetro, Lucímetro, Dosímetro e Medidor de Stress FEV JUL 
16 CONTRATO Concurso Público para a SME FEV JUL 
17 AQUISIÇÃO SMOP / SME Uniforme em geral FEV JUL 
18 RP SMOP Tampão F 400 padrão FEV JUL 
19 RP 

SME 

Gradil FEV JUL 

20 

CONTRATO 

Contratação de empresa de prestação de serviços na organização de eventos e correlatos 
para atender à Secretaria Municipal de Educação, compreendendo o planejamento 
operacional, execução e disponibilização de infraestrutura necessária e completa (stands, 
recursos humanos e demais materiais) para realização do Evento Londrina Mais 2020 

FEV JUL 

21 AQUISIÇÃO Parques sob medida FEV JUL 
22 RP 

SMS 

Material médico hospitalar MAR AGO 
23 CONTRATO Seguro de Veículos MAR AGO 
24 RP Ostomia MAR AGO 
25 RP Confecção Prótese Dentária  MAR AGO 
26 RP 

SMOP 

Óleo Diesel para Usina de Asfalto MAR AGO 
27 AQUISIÇÃO Máquinas Rodoviárias MAR AGO 
28 AQUISIÇÃO Veículos pesados MAR AGO 
29 RP Aquisição de Massa Asfáltica de CBUQ, saco 25 K MAR AGO 
30 RP SME Brinquedos Acessíveis MAR AGO 
31 RP Robótica MAR AGO 


